
 
 
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ________/2025  

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE À 
SENHORA DENISE MARIA MENDES TSCHAEN 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo,  no uso de suas atribuições legais, 
APROVA:  

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense à Senhora Denise Maria Mendes 
Tschaen,  pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense.  

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  
disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

 

 

 
Sala das Sessões 

Em, 17 de julho de 2025. 
 
 
 

VITOR SOARES LOUZADA 
Vereador- Autor 
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JUSTIFICATIVA (MINI-CURRICULLUM)  

 

Natural de Piracicaba – SP, Denise Maria Mendes Tschaen é médica formada pela UFJF 
(Universidade Federal de Juiz de Fora),  residência médica realizada no Hospital do Servidor 
Público Estadual de São Paulo. Atua como  médica alergologista em Colatina há 25 anos, em 
consultório médico privado e na rede pública  pelo CRE (Centro Regional de Especialidades).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões 
Em, 17 de julho de 2025. 

 
 

VITOR SOARES LOUZADA 
Vereador- Autor 
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